
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
Gabinete do Ministro 
 
 

PORTARIA Nº 30, DE 20 DE MARÇO DE 2006. 
 
 

 O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição e tendo em vista o disposto 
no art. 18 do Decreto nº 5.063, de 3 de maio de 2004, resolve: 
 
 Art. 1º Instituir o Sistema Nacional de Informações em Economia Solidária -SIES com 
a finalidade de identificação e registro de informações de Empreendimentos Econômicos 
Solidários e de Entidades de Apoio, Assessoria e Fomento à Economia Solidária no Brasil. 
 
 Art. 2º Aprovar, na forma dos Anexos I, II e III, o Termo de Referência do SIES, o 
Termo de Compromisso de Instituição Usuária de Informações do SIES e o Cadastro de 
Instituição Usuária do SIES. 
 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

  Luiz Marinho 
  


